INDICAÇÃO Nº 
2207
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para determinar à Secretaria de Segurança Pública, seja destacado em caráter permanente um efetivo policial militar para policiar o Distrito de Arcadas, do Município de Amparo, e que o seu Posto Policial seja equipado.

JUSTIFICATIVA

Situado às margens da Rodovia SP-95, o Distrito de Arcadas, no Município de Amparo padece, há tempos, com a falta de segurança provocada pelo aumento constante da criminalidade.

A situação vivida pelos seus moradores é preocupante, vez que o Distrito não tem efetivo policial permanente, bem como o Posto Policial encontra-se desaparelhado, necessitando urgentemente de viaturas, equipamentos de informática e rádio transmissão.

No ano passado a população articulou-se em um movimento denominado “União dos Empresários, Comerciantes e Comunidade do Distrito de Arcadas”, que cotizaram-se e construíram um prédio que foi disponibilizado para ser o Posto da Polícia Militar daquele Distrito objetivando, com isso, amenizar as deficiências de segurança pública.


É necessário que o Estado garanta a segurança de todos os moradores do Distrito de Arcadas, em Amparo, nos termos da Constituição Estadual.


Por estas razões é que postulamos que seja destacado em caráter permanente efetivo policial militar para policiar constantemente o Distrito de Arcadas, e que o Posto da Policia Militar lá localizado, seja devidamente equipado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jonas Donizette - PSB
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